
D E C R E T O    Nº  040/98

Abre Crédito Adicional Suplementar dando 
outras providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei
Municipal nº 2082, de 18 de dezembro de 1997.

D E C R E T A:

Art.  1º. Fica  aberto  no  corrente  exercício  financeiro,  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 150.500,00 (Cento e cinquenta mil e quinhentos reais), para reforço das
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
0501 - GABINETE DO SECRETÁRIO

0501.03070212.018 - Manutenção dos Serviços de Compras, Licitação e Patrimônio
        104/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais............................. 8.000,00
0501.03070212.019 - Manutenção dos Serviços de Expediente e Comunicações
        115/4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente.......................... 3.000,00
0501.03070212.021 - Serviços de Manutenção Geral e Controle de Veículos 
         127/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos....................................... 15.000,00

                       0600 -  SECRETARIA DE FAZENDA
                       0601 -  GABINETE DO SECRETÁRIO
0601.03070242.025 - Manutenção e Expediente dos Serviços de Processamento
                                   de Dados
         146/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos....................................... 2.000,00
0601.03070242.026 - Manutenção dos Serviços de Receitas
         151/3.1.2.0.00 - Material de Consumo................................................. 2.000,00
0601.03080312.030 - Serviços de Administração Financeira
         184/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais............................ 12.000,00

                       0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
                       0801 - GABINETE DO SECRETÁRIO
0801.08421882.043 - Manutenção do Ensino de Primeiro Grau
         327/3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais............................  30.000,00
0801.08421882.087 - Encargos do FMDEFVM - EC 14/96
         569/3.2.5.3.00 - Salário-Família........................................................... 50.000,00

                       1200 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS



                       1201 - GABINETE DO SECRETÁRIO 
1201.10600212.062 - Serviços de Administração Geral
         442/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos....................................... 2.000,00
1201.10603282.066 - Conservação de Praças, Parques e Jardins
         465/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos....................................... 26.000,00
1201.13764482.069 - Manutenção e Ampliação dos Serviços de Água
         476/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos....................................... 500,00

--------------
                                   TOTAL.................................................................... 150.500,00

Art. 2ª . Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida a
seguinte dotação do orçamento vigente:

0700 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
0702 - DIVISÃO DE URBANISMO

0702.16915751.012 - Pavimentação e Obras Complementares
          236/4.1.1.0.00 - Obras e Instalações..................................................... 150.500,00

--------------
                                        TOTAL..................................................................... 150.500,00

Art. 3º . Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 1998.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

MÁRIO LUIZ HAMMERSCHMIDT BAGGIO
Secretário de Fazenda

SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração


